
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, DE 2012         
 

Altera a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, que “dispõe sobre o Controle 
Sanitário do Comércio de Drogas, 
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos 
e Correlatos, e dá outras Providências”, 
para permitir o aviamento de receitas 
médicas e odontológicas em qualquer 
parte do território nacional, 
independentemente do local em que 
forem emitidas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 35 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 1º, numerando-se o atual parágrafo único como § 2º:  

“Art. 35. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 1º As receitas médicas e odontológicas, desde que emitidas por 
profissionais devidamente habilitados no País, poderão ser aviadas em 
qualquer parte do território nacional, independentemente do local de 
emissão, de acordo com as normas estabelecidas pela autoridade sanitária 
federal. 

§ 2º .....................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 
publicação oficial. 


